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ESTADO DO MÁRANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 066/20,I 9.CPL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.00. 1 47120'1 I - SEDES
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 09 de Julho de 2019,
às í4h (quatorze horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
presente licitaçáo será realizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oíicial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria N'7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que reâlizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na
Rua Urbano Santos, n'1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar no 123,

de 14 de dezembro de 2002. alle?da pela Lei Complementat n' 147. de 07 dê agosto de
2014, Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei n.'8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO

1.1 O Objeto deste Edital e Contratação de empresa para prestação de serviços
fúnebres com fornecimento de urnas mortuárias, mortalha, translado e serviços
complementares (tânatopraxia, remoção e higienização) para atender às necessidades das
pessoas assistidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES e seus Programas
Sociais, pelo período de '12 (doze) meses, em regime de empreitada por preço unitário,
conforme especiflcações constantes no Termo de Referência e seus anexos.

'1.2. Valor global estimado pâra â contratação: R$ 766.420,00 (Sêtêcentos ê sêssenta e
seig mil, quatrocentos ê vinte reais).

2. DOS ANÉXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.

b)Anexo ll- Modelo de Carta Credencial.

c) Anexo lll - Minuta do Contrato.

d) Anexo lV - Declaração a que alude o art. 27', V, da Lei n.' 8.666/93.

e) Anexo V - Modelo de Declaraçáo Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lea Federal n" '10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
lrunicipal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alterações, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidjariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei no

8.666/93 e respectavas alterações, além das demais disposiçóes legais aplicáveis, que

ficam Íazendo parte integrante da mesma, independente de transcriçáo.
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4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas deconentes desta licitaÇáo correráo à conta das seguintes dotaçô
orçamentárias:

Manutenção das Atividades e Projetos da SEDES; Unidade Orçamentária:
02.06.00.080122.0032.2647; NaluÍeza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídicai Fontei 00; Ficha:430.

5. DA PARTICIPAçÃO

5.'1. Poderão participar deste pregáo os interessados que tenham ramo de atividâde
compativel com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentaÇão e requisitos mínimos de classificação das propostas, e
se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. Não poderão participer desta licitaçáo empresas:

5.2.1. Cuia falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua íorma de constituiçáo, ou

ainda empresas estrangeiras que não Íuncionem no pais.

5.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensáo de licitar com a Administragáo Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Públicâ Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que talÍato se dê após o início do certame.

5.2.3. Que tenham sócio-gerente, daretor ou responsável que seia servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.

5.2.4. Que se apÍesentem em forma de consórcios.

5.2.5. Pessoas Fisicas.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. As licitantes deveráo se apresentar junto ao Pregoêiro(a) por meio de um
representânte, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento

licitatóÍio em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os
necessários poderes para Íormular verbalmente lances de preços, lirmar
dêclarações, desistir ou apresentar razó6s de recurso, assinar a ata e praticar todos
os dêmais atos peíinentes ao presente certame.

6.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar
a mesma.

6.1.2. As partacipantes deveráo apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
sociâl em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades Çomerciais, e, no

caso de sociedades por âçóes, acompanhado de documentos de eleiçôes de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente
tenha poder para tal, comprovando esta capacidade juridica. . t
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6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermêdio de seus representan
Declaração de Ciência e Cumprimonto dos Rêquisitos de Habilitação, podendo

utilizado o modelo do Anexo V do Edital.
ÇP

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) Íora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
paÉE do processo licitatório, por quâlqueÍ processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicaçáo em órgão da imprensa
oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitanteg não se façam representar durante a sessão de lances vêrbais, ou
sejam descredenciadas, Íicarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item

6.3. Para cada licitante que participar do ceÍtame será permitido somente um
representante para se maniÍestar em nome do representado, vedada a participaçáo de
qualquer interessado representando mais de um licitante.

6.4. Âs licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetêlos ao endereÇo constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente seráo aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovâdamenle íorem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituiçáo do representante legal a qualquer tempo, bastando, para
tal, comunicaçáo escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante
em tempo hábil.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1. Pot Íolça da Lei Complementat no 123106 e do art. 34 da Lei nô 11.488i07, as
MiÇroempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deveráo observar

os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, deveráo consignar tal informação

expressamente na declaraÇão prevista no item 5.1.;

b) no momento dâ oportuna Íase de habilitaçáo, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo

envelope, toda a documentaçáo exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade Íiscal e trabalhista apresentem alguma restriçã0, bem

como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condiçáo de

microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contrataçáo para

MEs, EPPS ou CooPs, entendendo-se por empate aquelas situaçóes em que as
propostas apresentâdas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou ate 5% (cincos



íJt\

-$ry-

ESTADO DO MAR{NHÂO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

por cento) superiorês a melhor proposta classiÍlcada

7.2. PaÍa eleilo do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classiÍicada terá a oportunidade de apresentar
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramênto dos
lances, sob pena de preclusáo;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea ânterior deverá ser inÍerior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde
que seu preço seja acêitável e a licitante atenda às exagências habilitatóíias;

c) náo ocorrendo a contrataçáo da ME, EPP ou COOP, na formâ da alínea ânterior,
seráo convocada as MEs, EPPS ou COOPS remanescentes, na ordem
classiÍicatória, para o exercicio do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apÍesentados pelas MEs, EPPS e COOPS que
se encontrem enquadradas no item 6.1., alínea'c', será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contrataçáo nos termos previslos no item 6.1., alínea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em Íavor da proposta origjnalmente vencedora do
certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oÍerta inicial náo
tiver sido apÍesentada por lrE, EPP ou COOP.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.'1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte eíerna as seguintes informaÇóes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - irA
Prêgão Presencial n' 066120í9-CPL
Rua Urbâno Santos, 1657, Baino Juçara, lmperatriz (lilA)
cEP 65.900-505
Envelope I - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCAOERNADA E

NUiíERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma viâ, redigida com clareza em língua poÍtuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especaflcaçóes necessárias à identificação do objeto

desta licitaçáo, coníorme Anexo l. O licitante deverá indicar a descriçáo detalhada e
especificaçóes necessárias à identiricação, inclusive marca e/ou modelo do produto

cotado, quando Íor o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda

corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por
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eíenso. Só seráo aceitos âte 02 (duas) casas decimais após a víÍgula na descrição dos
valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os
primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por eíenso, será considerado este
último.

b.í) paRA A FoRMULAÇÃo DAS pRoposrAs DE pREços rn/rpnessls oevenÁ
SER UTILIZADA A DESCRIçÃo Dos ITENS CoNSTANTES No TERMo DE
REFERÊNCtA, soB pENA DE DEscLAsstFtcAçÃo DA pRoposrA.

c) Atonder às especiíicaçóes mínimas êstabelecidas na Proposta dê Preçog e Termo
de Rêferencla (An6ro l), conespondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir lodos os custos e despesas, tais
comoi custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte ê outros necessários
ao cumpramento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA sEssÃo EM pEN DRtvE ou cD. EsrE aNExo NÃo suBsTtrut A
PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

0 Os preços ofertados deveráo ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer
natureza, que se íaçam andispensáveis à perfeita execução do objeto deste termo de
referência, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a
item.

9. DA AcErrAçÃo rÁcrrA

9.'1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
deste Edital e seus Anexos:

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. O prazo de vâlidâde da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a pârtir da data
de entrega da mesma.

9.3. A realizaçáo dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria irunicipal de Desenvolvimento Social -

SEDES. A empresa que não cumprir os prazos estabelecidos soírerá sançôes previstas na
Lei 8.666/93 e suas alteraçóes.
9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retiÍicações de
preços, alteraçôes ou alternativas nas condiçóes/especificaçóes estipuladas. Não serão
cgnsideradas as propostas que contenham entrelinhas. em6ndas, rasuras ou
boÍróês.

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

5
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incorretamente cotados seráo considerados como inclusos nos preços, não sendo
consaderados pleitos de acréscimos a qualquer título-

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassiricação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Prêgoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no itêm
9.2 e 9.3, respectivamente.

í0. DÂ HABILITAçÃO

10.'1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrâdo,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaçãoi

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - irA
Prêgão Preaoncial n' 066/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Baino Juçara, lmperatriz (IrA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUilIENTAÇÃO APRESENTÂDA POOERÁ ESTAR ENCADERNADA E

NUMERADA}

10.2. Os documentos necessários à habilitaçáo, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais Íarão parte do processo licitatório, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por servidor da admanistraÇão,

ou publicaçáo em órgáo da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:

a) RegisÍo comercial, no caso de empresa individual.

b) Âto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de
documentos de eleiçôes de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio.

d) Decreto de autorazação, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou dâ
consoladaçáo respectiva.

0 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Manistério da Fazenda
(cNPJ).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Divida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuiçóes Estaduais e Dívida Ativa). st
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i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - CertiÍlcado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negativa de talência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data Íixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo Íinanceira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atuâlizados por indices oíiciais quando enceÍado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

m.2) Serão considerados aceitos como nâ forma da Lea o balanço patrimonial e
demonslraçóes contábeis assim apresentâdos:

m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.40416 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registradâ ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do
licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgáo equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial dâ sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercicio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstrâçôes contábeis deveráo estar assinados por

contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

n) Prova de inscÍiçáo no cadastro de contribuintes municipâ1, relativo ao domicilio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atavidade e compatível com o objeto contratual.

o) Declaração, Íirmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de '18 anos em trabâlho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo lV do Edital.

p) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

7
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câracterísticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da

apÍesentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de dareito público ou privado.

10.3. Se o licitante íor a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

CNPJ dâ matriz, ou

10.3.1. Se o licitante for Íilial, todos os documentos deveráo estar com o número do CNPJ
dâ Íilial, exceto quanto à Certidão Negatava de Debito junto ao INSS, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e Íiliais, bem assim quanto ao Certiflcado de
Regularidade do FGTS, quândo o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, nêste caso, o docum6nto comprobatório de autorização para a
cêntralização.

10.3.2. Seráo dispensâdos da âpresentação de documentos com o número do CNPJ da
Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.4. As certadóes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produziráo eÍeitos com a conÍirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão
emissor.

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste item implicará na
inabilitação do licitante.

1,I. DO PROCEDIMENTO

11-1. No daa, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus repre§entantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento
e os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).

11.1.1. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerància de ate 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos.

11-2. lniciada â sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)

Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em pârticipar da licitação

estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos g!lE! do referido horário.

11.3. Após a veriÍicação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últamos a declaraçáo constante do Anexo V, serão

recebidas as propostas comerciais, ocasiáo em que será procedida a verificaçáo da

coníormidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompativeis.

11.4. No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do atem

anterior, o autor da oíerta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o ldez por

cento) supeÍiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores dastintos

e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

1'1.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a

palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

g N
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a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances veôais devem ser
reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbars:

d) Permitir ou náo a utilizaÇão de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão

0 Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão,
assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuizo das penas

legais aplicáveis em Çada caso.

í 1.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retrataçãoi

11.4.4 - Depois de deÍinido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou

mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a Íim de deÍlnir a ordem de classificação dos
licitantes remanescentes;

11.5. Quando não forem verificadas, no minimo, três propostas escritas de preços nas
condições deÍinidas no item 1 '1.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até
o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que

sejam os preços oÍerecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nestâ condição
todos participaráo da etapa de lances verbais).

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutençáo do último preço apresentado pelo licitante, para eÍeito de
ordenaçáo das propostas.

'11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para â

contratação.

'l'1.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)

Pregoearo(a), os licitantes maniÍestarem seu desanleresse em apresentar novos lances.

11.8.1. Â apresentação de novas propostas na Íorma do item 11.4 não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classiÍicado.

11.8.2. Encenada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-

á o inicio da competiçáo relativa aos demais itens objeto desta licataçáo.

11.9. Declarada encerrada â etapa competitiva e ordenadas as oÍertas de acordo com o
menor preço oferlado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dârá inicio à abertura do envelope

contendo os documentos de habilitâçáo da proponente cuja proposta tenha sido

classificada em primeiro lugar.

11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classiÍlcada em primeiro

lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da

proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessavamente, até que um licitante

atenda às condiçóes flxadas neste edital.

1í.'11. Nas situações previstas nos subitêns 11.7,11.8e 11.'10, o(a) Pregoeiío(a) ood"r, 
n.Onegociar diretamênte com o proponente para que seia obtido desconto melhor. 

\S\r\
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11.12. VeÍificado o atendimento das exigências Íixadas neste edital, será classiÍlcada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o pÍimeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

í1.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitaçáo". Após 5 (cinco) dias úteas da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaçáo dos
mesmos.

1'1.14. Da Sessáo Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)

Pregoearo(a) e por todos os licitantes presentes.

í2. CRITÉRO OE JULGAMENTO

12.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em consonância com o que

estabelece a legislaçáo peíinente, no que se trata o aí 60 da Lei 8.666/93.

12.2. Seráo desclassiÍicadas as propostas que não atendam as exigências e condiçôes
deste edital, notadamente às especiÍicaçóes mínimas contidas na Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administraçáo e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisÍazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREçO GLOBAL.

12.4. Hâvendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presênça de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licatante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o câso,
prevalecerá o valor unitário.

13. DO DIREITO DE RECURSO

'13.'1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediâta e
motivadamente a intençáo de recoÍer, com registro em ata da sintese das suas razôes,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçáo das
razóes do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazóes em igual número de dias, que começarão a correr
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Náo serão considerados os recursos interpostos, enviados por

fax ou vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), contra as deciaóes do pregoeiro, não terá(ão) eÍeito suspênsivo,
será(áo) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá

reconsiderar sua decisáo ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente

iníormado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

'13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

'13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

-45
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autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notiÍica a

licitante melhor classillcada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessáo importará a

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a)

Pregoeiro(a) ao vencedor.

í4. DA CONTRATAÇÃO

í4.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em íavor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para Íirmar a avença.

14.2. O(s) Iicitante(s) vencedor (es) terá(áo) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES,
pâra atender à convocâçáo prevista no item anterior.

í4.3. Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustiÍicadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classaficação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto no subitem acima

14.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessâo ou transÍerência, total ou parcial.

í5. DAS OBRIGÂçÔES DO FORNECEDOR

'15.1 o cronograma de entrega de distribuiçâo será íornecido de acordo com a
necessidade da SEDES e seus Programas Sociais, através de Ordem de Serviço contendo
o nome do órgáo, o endereço, o responsável pelo serviço e o quantitativo a serem
entregues;

15.2 Na enkega do objeto do presente Edital, obriga-se a Contratada a enviar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
lhe são confiados:

15.3 Prestação de serviços fúnebres com Íornecimento de urnas moíuárias, mortalha,
translado e serviços complementares imediatamente após o recebimento da ordem de
serviço.

'15.4 Substituir, no prazo de 2 (dois) dias qualquer bem que apresente defeito de Íabricâção
ou por manuseio inadequado no transporte;

15.5 Arcar com todos os custos de reposiçáo ou reintegra nos casos em que os produtos
não atendam as condições especificadas nêste Edital..

'15.6 Adotar câutelas especiais para o transporte, no que couber;

15.7 Responsabilizarem-se por todos os tributos, contribuiçóes llscais e paraíiscais que
incidirem ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem
como pelo custo de rrete na entrega, e demais custos inerentes ao serviço dos produtos
vendidos:

í6. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16 1 Efetuar o pagamento na Íorma do item 17 deste Edital, após o recebimento$
1t
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definitivo dos veículos e veriÍlcação do cumprimento de todas as obrigaçóes legais, fiscais,
previdenciárias e as demais disposiçóes deste Edital;

16.2 Disponibilizar todos os meios necessários para a prestaçáo de serviço, objeto deste
Edital:

'16.3 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento e
exigir a sua substituiçáo ou reparação, conforme o caso;

'16.4 Acompanhar e Ílscalizar a execuÇão do serviço contratado, podendo rejeitar, no todo
ou em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

16.5 Proceder aos pagamentos devidos a(s) licitante(s) vencedora(s);

16.6 Proporcionâr todas as facilidades admitidas em Lei para que a(s) licitante(s)
vencedora(s) possa(m) fornecer dentro do estabelecido nesta licitação;

16.7 Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sançóes administrativas previstas na
legislaçâo vigente, caso seja necessário

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento pela prestaçáo dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transÍerência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após â aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentação das notas íscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.
17.2 No preço, resultante da proposta vencedora da licitação, jncluem todas as
despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros enÇargos eventualmente
incidentes sobre os serviços.
17.3 A CONTRATADA deverá apresentar, prêÍaturamento com detalhes dos serviços,
para conÍerência por parte dâ CONTRATANTE e posterior aprovação para Íaturamento.
17.4 Depois de realizada conferência e aprovaçáo do pré-Íaturâmento a CONTRATADA,
deve emitir a nota Ílscal/fatura relativa ao serviço em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, situada na Rua Hermes da
Fonseca, no 49, Centro, lmperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.

17.5 O pagamento á CONTRÁTADA será efetuada pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestáo Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária,
em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, com apresentaçáo das notas fiscais
devidamente certificados pelo Agente Público competente.
17.6 O pagamento deverá sêr efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
PRESTACÃO DOS SERVICOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaÇão total do empenho.
17.7 Pata fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA homologatória deverá apresentar
junto as notas Íiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazêndâs Nacional,
Estadual, l\.4unicipal, regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que poNentura incidam

sobre os servaços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulaçáo de

l\ilercadorias e Serviços - ICMS.

,ü
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17.8 Para Íins de pagamento, a CONTRATANTE responsabilizar-se-á apenas pelos

serviços devidamente autorizados e certiflcados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentaçáo, ao final de cada execugáo ou periodo náo iníerior a um

mês, pela CONTRATADA, dos Íormulários de controle dos serviços.
17.9 Atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Ílscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
17.10 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará pendentê, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras:
17.10.1 A contagem do Wazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentaçâo e protocolizada junto ao Fascal do contrato do documento fiscal com as
devidas correçóes, fato esse que náo poderá acaretar quatquer ônus adicional à

CONTRATANTE, nem deverá haver pêuizo da prestação de serviços pela

CONTRATADA.
17.10.2 Nenhum pagamento será eíetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou atualizaçáo monetária.
17.1'l A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

após a atestação de que o serviço Íoi executado em conÍormidade com as especiÍlcaçóes
que constam nos Anexo do Termo de Referência.
17.12 A CONTRATANTE, observados os princípios de contraditórios e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou deflnitivamente, do montânte a pagar à CONTRATADA, os
valores conespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

í8. OA FtSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

18.1 A íiscalização e acompanhamento da execuçáo do contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no âto da contrataÉo, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que Íor necessáno à
regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na íorma do Arligo 67, da Lei no 8.666, de
21.06.93.
18.2 A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a
responsabalidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, resultantes de açáo ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

,I9. DAS MULTAS, SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL

19.1 . A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei
n" 8.666/93, fixa-se em 5olo (cinco por centos) do valor totat do contrato.
19.2 A CONTRÂTADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustiftcado fica
sujêita a aplacaçáo das sançóes administrativas previstas nos arts.86 à 88 dâ Lei n.
8.666/93.
19.3 OcorÍerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem
como os efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

,Qit N

20. OOS RECURSOS PROCESSUAIS
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20.'1 Dos atos de aplicação de penalidade prevasta neste Edital, ou de sua rescisão,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, a contar
da intimaçáo do ato.
20.2 Da decisão do(a) SecÍetário(a) Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES que

rescindir o Contrato antes de seu prazo final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimaçáo do ato.

20.3 Sobre o pedido de reconsideraçáo formulado nos termos do item 20.2, o (a)

Secretário(a) de Desenvolvimento Social - SEDES deverá se manifestâr no prazo de
quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atrabuir-lhe eflcácia suspensiva, desde que o Íaça

motivadamente diante de razôes de interesse público.

20.4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos

termos das normas gerais de Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

2,I. DO REAJUSTE DE PREçO

21.'1. Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não
sofrerão recomposição de preços.
21-2- Para rêstabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo, seÍá efetuâda a
manutençáo do equalÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d'
do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.
21.3. Os reajustes deverâo ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
21.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorreÍá a preclusáo do direito.
21.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer

Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
deteÍminado pela legislaçáo enlão em vigor.
21.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

23. DA IMPUGNAÇAO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.'1. Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçôes, através de comunicaçáo a
COI\rlSSÁO PERMANENTE OE LICITAÇÃO - CPL, akavés do selor de protocolo ou via
postal com Aviso de Recebimênto (AR), no endereço da Comissáo Permanente de
Licitação - CPL.

23.2. Em quâlquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a

solicitaçóes de esclarecimentos, modiÍicarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma enâta, que será publicada no Diário Oflcial dâ União (quando for o caso) e no

Diário Oficiâl do Estado.
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22. DO PRÂZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.1.0 prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Edital é de 12

(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorogado em âté 60
(sessenta) meses de acordo com o que dispôe a Lei 8.666/93.
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23.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis parâ levarem em conta a errata na
preparação da Documentaçáo e Proposta (s)de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteraçáo náo afetar a formulação dâs propostas (Documentação e Preço).

23.4. A impugnação dos termos do edital se eÍetivará em coníormidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral dâ Comissão Permanente de Lacitação, Rua

Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA e serão diretamente recebidas
neste setor, ou vie postal com Aviso de Recobimento (AR), nos seguintes prazos;

23.5. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para abertura

dos envelopes de habilitação;

23.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data Ílxada para abertura dos
envelopes de habilitação.

23.7. A Comissáo Permanente de Licitação, na qualidade de órgáo julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

23.8. A impugnaçáo íeita tempestivamenle pela licitante náo a impedirá dê participar desta
licitaçáo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

25. OAS DtSPOStçÔES GERATS

25.'1. Após a declaração do vencedor da licitação, náo havendo manifestaçáo dos licitantes
quanto à intençáo de interposiçáo de recurso, o(a) pregoejro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologaçáo da autoridade superior.

25.2. No caso de interposiçáo de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisáo adjudicará o objeto licilado.

25.3. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condigóes contratuais, os acréscimos
ou supressóes do valor inacial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § '1", da Lei n"
8.666/93.

25.4. Â Prefeitura lrunicipal de lmperatriz (lVlA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a lacitaçáo por razóes de interesse público decorrente de Íato
superveniente devidamente comprovado, pertanente e suficiente para justiflcar tal conduta,
devendo anulá{a por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

25.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data Íixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídaca poderá solicatar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

25.6. Os recurso e contrarrazôes de recurso, bem como impugnagáo ao Edital, deverão ser

?f,
§tB
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24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL OO CONTRATADO
24.1 O CONTRATADO é responsável pela indenlzação de danos causados, decorrentes
de ação, omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por

seus empregados, profissionais ou prepostos, Ícando assegurado ao CONTRATADO o

direito de regresso.



,,.À1
ídf,

s-ig

f,STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERÀTRJZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

NO

dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, o qual deverá receber, examinar e submetàlos a autoridade competente que decidirá
sobre a pertinência-

25.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desÍavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

25.8. A participação nesta licitaçáo implica na aceitaçáo plena e irrevogável das
respectivas exigências e condições.

25.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer Íase da licitaÇáo, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão públiÇa.

25.10. Não serâo considerados motivos para desclassificaçáo simples omissóes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
pÍejudiquem o processamento da licitaçáo e o entendimento da proposta, e que não firam
os direitos dos demais licitantes.

25.'11. As normas disciplinadoras desta licitação seráo sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a linalidade e a segurança da contratação/fornecimenlo.

25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
anstrumento convocatório.

25.13. Caso a lacitante vencedora ainda nâo esteja cadastrada junto a Administração
Pública lrunicipal, deverá fazêJo tão logo lhe seja adjudicado o pÍesente certame.

25.14. Os autos do respectivo processo administratavo que originou este edital estáo com
vista franqueada aos interessados na licitaçâo.

25.15. As decisôes do(a) PÍegoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
licitantes, serão publicados na lmprensa Oíicial, caso não possâm ser feitas diretamente
aos seus representantes.

25.'16. Na hipótese de o processo licitatóÍio vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual númeÍo de dias em que o feito estiver
suspenso_

25.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
inclui.-sê-á o dia do vencimento.

2A.18. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo,

ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, '1657, Bairro
Juçara, lmpeÍatÍiz/MA, estando disponivel para atendimento em dias úteis, das 08h âs 18h.

25.19. A Secretária de Desenvolvimento Social - SEDES/Imperatriz-MA, poderá revogar a

licitação por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

l6
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comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicaçâo na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Leino 8.666/93).

25.20 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 -
Bairro Juçara - lmperatriz - MA.

lmperatriz (MA), 17 de Junho de 2019.

o
Janâi

Sêcretária de Desê
Ramos
Social - SEDES

17
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PREGÃO PRESENCIAL NO 066/20í9-CPL

Prezados Senhores,

1.2
Rua

N

\.ti
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ANEXO I

(Proposta de Prêços e Termo dê Referência)

no _, inscrita no CNPJ/MF sob
número_,

(empresa), com sede na cidade de na
o

neste ato representada por
portador do CPF no eRGno

abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES ,

os preços infra discriminados, o objeto do Edital é contratação de empresa para
prestação de serviços fúnebres com fornecimento de urnas mortuárias, mortalha, translado
e serviços complementares (tanatopraxia, remoção e higienização) para atender às
necessidades das pessoas âssistidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES
e seus Programas Sociais, pelo periodo de '12 (doze) meses, em regime de empreitada por
preço unitário, conforme especificaçôes constantes no Termo de Referência e seus
anexos, objeto do PREGÃo PRESENCIAL no 066/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secrelaria Municipal de Desenvolvimento
Social - SEDES, a empresa que não cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançôes
previslas na Lei 8.666/93 e suas alteraçôes.

c) Preço Total por e)denso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

l8

e 

-de 

2019.
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TERMO DE REFERENCIA

r. DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÁO
l.l. Contatação de empresa para prestação de serviços fúnebres com fornecimento de umas

morturírias, mortalha, translado e serviços complementarcs (tanatopraxia, remoçào e

higienização) para alender às necessidades das pessoas assistidas pela Secretaria de

Desenvolvime[to Social - SEDES e seus Programas Sociais. pelo período de 12 (doze) meses.

em regime de empreitada por preço unitário, conforme especiflcaçôes constantes neste Termo
de Referência e seus anexos.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A Assistência Social provê os minimos sociais, sendo realizada por um conjunto

integado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para ganntir o atendimento às

necessidades básicas da população, devendo estar disponivel e ser ofertada a todos que dela

necessitam, capaz de conhecer os riscos e as v,ulnerabilidades aque está sujeita nossapopulaçâo
e as possibilidades de enfientamento e supeÉção das diversas situaçôes encontradas, sendo
voltadas à garantia de direitos e de condições dignas de vida àpopulação que deve ofertar ações

que ganntam as seguranças de sobrevivência, de acolhida e de convivio ou vivência familiar
à famílias e indivíduos.
2.2. Justifica-se, portanto, a prestação de serviços abaixo discriminados e a escolha pela

modalidade de Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, uma vez que são

imprescindiveis para execução das açôes complementaÍes e para um melhor desempenho na

prcstação de seÍviço objeto deste TR.
2.3. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadrarn na classificaçào de

serviços comuns, nos temos da Lei n' 10.520, de 2002, que regulamentâ a modalidade do
Pregão, por possuir caracte sticas gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a

melhor proposta para a Administação Pública.
2.4. Os serviços previstos neste Termo dç Referência se enquadram na classificação de

serviços continuos, em conformidade com a lei geral de licitações e entendimento do Tribunal
de Contas da União, consoante entendimento: "Na lealidade, o que caracteriza o cariíter
continuo de um determinado serviço é sua essencialidade pam assegurar a integridade do
patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o fi.lncionamento das

atividâdes finalisticas do ente adrniflistrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer
a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão instíucional." (TCU. Acórdão
n" 13212008 Segunda Câmam. Relator: Miuistro Aroldo Cedraz. Data do julgamento:

t210212008).
2.5. Para tanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em padiciparem do certame

licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta.

CPL
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3. DAS ESPECIFICAÇÓES/CARACTERÍSTICAS
ANEXO I - deste Termo de Referência.

4. DO ATENDIMENTO
4.1. Proceder a prestação de se$iços objeto deste T€rmo de Referência em conformidade
com o quantitativo solicitado pela Secretada, paÍa cada pedido;
4.2. Manter inalterados os preços e condições da proposta;
4.3. Lançar na nota fiscal as especiÍicações dos serviços, de modo idêntico àqueles
constantes do Anexo I - deste Termo de Referência;
4.4. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da contratante.

5. DO FUNDÂMENTO LEGÂI-
5.1. A contratação de pessoa juridic4 para execução dos serviços, objeto deste Termo de

Referência, se enquadracomo serviço comum, de caráter contínuo, nos termos da Lei n" 10.520,

de 17 de julho de 2002, regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n.' 2212007. e

alterações; e das demais legislações correlatas, aplicando-se, subsidiadamente, no que couber,
a Lei n.'8.666. de 21 dejunho de 1993, com suas alterações subseqüentes.

6. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇAO

6.1. Modalidade de Licitação
6.1.1. O certame licitatório será rcalizado na modalidade de PREGÁO PRESENCfAL. em
conformidade com a Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada no
Município pelo Decreto Municipal t." 22/200'7, e Lei n." 8.666, de 21 de junho 1993 e suas

alterações.

6.2. Tipo de Licitâção
6.2.1. Será adotado na licitação o c tério de julgamento com base no MENOR PREÇO
GLOBAL, na forma prevista no aÍ. 45. § l', da Lei n' 8.6ó6193, de 21 de juúo 1993 e suas

alteÍaçõe§.

7. DAS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARE§ PARA PARTICIPAÇÀO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7.1. As exigências regulahentares do DecÍeto n" 8.538 de 06 de Outubro de 2015 - que

Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno poÍte, agricultor familiar, produtor rural, pessoa fisica,
microempreendedor individual - MEI e sociedades cooperativas de consumo, priorizando a

contratacão de ME e EPP'S e eouiparadas do âmbito local, haja vista a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito local. bem como fomentar o comércio local.
nos termos deste decreto-

q3
CPL
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8. DAS CONDIÇÕES DE HÁBILITÀÇÁo
8.1. Para se habilitaÍ ao processo licitatório, os inleressados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágafos dos Arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei n". 8.666/93.
8.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnicâ, a empresa licitante deverá
apresenta!:
8.3. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgâo ou entidade da

administração pública ou por empresa privada que comprov€m que a empresa prestou, a

contento, a execução compativel com o objeto da licitação, na forma prevista no aí. 30. II, da
Lei n'8.666/93.
8.4. Não seúo aceitos atestados de capacidade técnica que refiram-se a contratos ainda em
execução.
8.5. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

8.6. Apresentar Licença de Operação Ambientâl expedida pela Secretaria de Meio Ambiente
do Municipio.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÀTADA
9.1.O cronograma de entega de distribüição será fomecido de acordo com a necessidade da
SEDES e seus Programas Sociais, através de Ordem de Serviço contendo o nome do órgão. o
endereço, o responsável pelos serviços e os quantitativos a serem enüegues;
9.2.Na entrega do objeto deste Termo de Referência, obriga-se a Contratada a enviar todo o

empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são

confiados:
9.3.Ioiciar a prestaçâo de serviços funebres com fomecimento de umas mortuárias. monalha.
translado e serviços complementa.res imediatamente após o recebimento da ordem de serviço.

9.4.Substituir, no prazo de 2 (doi, dias qualque! bem que apresente defeito de fabricação ou
por manuseio inadequado no transpoíe;
9.5.Arcar com todos os custos de reposição nos casos eÍn que os serviços não atendam as

condições especificadas neste TR.
9.6.Adotar cautelas especiais para o transporte, no que couber;
9.T.Responsabilizar-se por todos os tÍibutos, contribuições fiscais e parafiscais que incidirem
ou veúam a incidir, direta e iÍrdiretamente. sobre serviços ou produtos, bem como pelo custo
de frete na entrega, e demais custos inerentes a prestação dos serviços.

rO. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Efetuar o pagamento na forma do item 12 desle TR, após o recebimento deÍinitivo dos

serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e

as demais disposições deste TR;
10.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme item 16 deste Termo de Referência.
10.3. Disponibilizar todos os meios necessários para a prestação de serviço. objeto deste TR;
10.4. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento e

exigir a sua substituição ou reparação, confonne o c.rso;

c
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10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contrdtado, podendo rejeitar, no todo ou

em pade, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pelo fomecedor;
10.6. ProcedeÍ aos pagamentos devidos a(s) licitante(s) vençedora(s);
10.7. Proporcionar todas as facilidades admitidas em Lei para que a(s) licitante(s)
vencedora(s) possa(m) prestar o serviço dento do estabelecido [esta licitação;
10.8. Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legislaçào

vigente, caso seja necessiirio.

II. DA UGÊNCIA DO CONTRATO
I1.1. O futuro cofltrato que advir deste Termo de Referência, vigorará por 12 meses. a contar
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos pe odos, através de termos
aditivos, conforme disposições do art. 57 da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores, com
redação dada pela Lei n'9.648/98.

12. DO PREÇO
12.1. O valor global estimado paIa a execução do objeto deste Termo de Referência é de R$

766.420,00 (Setecçntos e sessenta e seis mil e quatocentos e vinte reais), conforme Planiiha de

Composição de Preços - Anexo I a este Termo de Referência.
12.2. No preço, resultante da proposta vencedora da licitação, incluem todas âs despesâs com
impostos, segurcs, fretes, taxas ou outros encargos evenlualmente incidentes sobre os serviços.

I3. DO PAGÂMENTO
13.1. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de ordem
bancfuia e/ou transferência eletônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva
dos mesmos, com apresentação das notas Iiscais devidamente certificadas pelo Agente Público
competente-
13.2. No preço, resultante da proposta vencedom da licitação, incluem todas as despesas com
impostos, seguros, fÍetes, taxas ou outros encargos eve[tuâlmenle incidentes sobre os serviços.

13.3. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços. para

conferência por paÍte da CONTRATANTE e posterior aprovação paÍa faturamento.
13.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento a CONTRATADA.
deve emitir a nota fiscayfatwa relativa ao serviço em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues
na Secreta a de Desenvolvimento Social - SEDES, situada na Rua Hermes da Fonseca, no 49,
Centro, Imperatriz - MA, para frns de liquidação e pagâmento.
13.5. O pagamento á CONTRATADA será efetuada pela Secretaria dâ Fazenda e Cestão
Orçamentária, por meio de kalsferência eletrônica ou ordem bancriria, em até 30 (trinta) dias

após a execução do serviço, com apresentação das notas fiscais devidamente ceíificados pelo

Age[te Público competente.
13.6. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS Â
PRESTACÃO DOS SERVICOS, à medida que forem realizados os mesmos. não devendo

estar vinculado a liquidâção total do empeúo.
13.7. PaIa fazerjus ao pagamento, a CONTRATADA homologatóda deverá apresentarjunto
as notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual,

cf t
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Municipal, regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços

contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.
13.8. Para fins de pagamento, a CONTRATANTE responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizâdos e çeÍificados pelos gestores do contralo, mediante contabilizâção e

apresentação, ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela

CONTRATADA, dos formulituios de contole dos serviços.
11.9. Atestação da fatua correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do conhato

ou outro servidor desigrado para esse fim.
13.10. Havendo eÍo na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa.

o pagamento Íicaní pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras;

13.10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolizada junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas

cor.eçôes, fato esse que não poderá acarretar qualquer ôrus adicional à CONTRATANTE, nem

deverá haver prejuizo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
l3.ll. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetiíria.
13.12. A CONTRÁTANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após

a atestação de que o serviço foi executado em cooformidade com as especificações que constam
nos Anexo do Termo de Referência.
13.13. A CONTRATANTE, observados os princípios de contraditórios e da ampla defes4
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante apagarà CONTRATADA, os valores

conespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos do contrato.

I4. DAS DESPESAS
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência foram
estimados em R$ 766.420,00 (Setecentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte reais) e

fluirão dos recursos do Tesouro Municipal, para o peíodo de 12 (doze) meses, com previsào

de Plano Pluianual; Manutenção das Atividades e Projetos da SEDES: Unidade Orçamentária:
02.06.00.08.122.0032.2647; Natueza: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ;
Fonte: 00; Ficha:430.

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
15.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração será efetuada a
manutenção do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art. 65 da Lei n." 8.666i93.

Rua Hermes da Fonsçça. 49 - Centro
www.imperatriz.ma. gov.br
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DL16. DA FtscAlrzAÇÃo
16.1- A Secretaria de Desenvolvimento Social designa a servidora Nâyara SlDtos Cordeiro,
DqtrÍculr tr' 55,387-5 - Diretoru de Dep.rtamento, para acompaúar o processo de
fiscalização do contrato, até a prestação final do serviço, ou outos Íepresentantes,
especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do AÍtigo 67, §
1'e 2", da Lei n" 8.666, de 21.06.93.
16.2 - As decisões e providências que ultrapassarcm a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus supedores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.
16.3 - A fiscalização de que trata €sta cláusula nào exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados â CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissâo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

I7. DAS PENALIDADES
17.1. A multa pela inexecução total ou parcial do Conhato previstas nos aÍ. 86 e 87 da Lei
n'8.666193, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valo! do contato.
17.2. A contratada, pela inexecução, parcial ou total, ou ataso irjustificado ficará sujeita à
aplicação das sanções administrativas previstas nos aís. 86 â 88 da Lei 8.666/93.
17.3. Oconerá arescisâo contratual rlos casos previstos nos incisos do art. 78, daLei 8-6ó6/93,
bem como aos efeitos constantes nos aís. 79 e 80. da referida Lei.

18. DA RESCISÃO DO CONTRÁTO
A inexecução total ou parcial do contlato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
presc.itas nos aíigos 77 a 8l da Lei n" 8.666193, de 21106193.

I - Constituem motivo pam rescisão do Contrato:
a) o não-cumpimento de cláusulas conüatuais, especificaçôes e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contatuais. especificações e lentidão do seu
cumpdmento, levando a Adminishação a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fomecimentos nos prazos estipulados;
c) a paralisaçào dos serviços, sem justa causa € prévia comunicação à Administraçào;
d) o desatendimento das determilações iegulares da autoridade designada para acompanhai e

frscâlizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67 da Lei no . 8.666, de 2l dejunho de 1993;

D a decrctação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratâdo;
h) a alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que p§udique
a execução do Contrato;
i) razôes de interesse público, de alta relevância e amplo coúeÇimento justiÍicadas e

determinadas pela mríxima autoridade Administrativa a que eslá subordinado o conkatante e

exaradâs no processo Adminishativo a que se refere o Contrato;

Rua Hermes da Fonsec4 49 - Centro
www.imperatriz.ma. gov.br
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PLj) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.
8.666, de 2l de junho de 1993;
k) a suspeNão de sua execução por ordem escrita da Administação, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calarnidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou gueÍa, ou aindapor repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
dirçito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçâo decorrentes
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem intema ou guena assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obigaçôes âté que seja normalizada a situâção;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de

sewiço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais nalurais esp€cificadas nos
projetos;
u) a oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do aÍt. 27, sem prejuizo das sanções penais
cabiveis.
p) â subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a

cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusâo, cisào ou

incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular exccução do
contmto.

19. DA ALTDRAÇÃO DO CONTRÂTO
19.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da l-ei n." 8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRÁTANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

20. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES
20.1. A COT""TRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessrírios do objeto até 25o% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no parágrafo 1". do art. 65 da

Lei, n' . L666 d,e 21 106/93 .

2I. DO ACOMPANHAMENTO DA LICITAÇÂO
2l.l. Para acompanhar o certame licitatório para prestação de serviço do presente Termo de
Referência pela Secretaria de Desenvolvimento Social em Imperatriz e seus Programâs Sociais,
no decorrer do período de 12 (doze) meses, a Secreta a de Desenvolvimento Social nomeia a
servidora Nayara Sanúos Cordeiro, matrícula n" 55.387-5 - Diretor de Departamcnlo.
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ESTADO DO IÍARA.NHAO
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SoCIAI,

Imperatriz-MA, 20 de maio de 2019

LUIZANGELA ID
DIRETORA EXECUTIVA
MATRÍCULA: 50.577-3

DESPACHO:
AUTOzuZO NA FORMA DA LEI

ul9
Janaina o Ramos

S DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAI-

22. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS
22.1. Nos termos do aí. 48 e sem prejuízo do estabeleÇido no ad. 109, ambos da [-ei no

8.666/93, o descumpdmento de qualquer das disposições contidas nos itens deste TR seus

anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassifiçação, respectivamente.
22.2. A Conúatada é responsável por todos os ônus e obrigações concementes à legislâção
fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que â qualquer título causar á

Administação Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços conÍalados,
respondendo por si e seus sucessores.
22.3. A Secretaria de Desenvolvimento Soçial, fomecerá ao licitaÍrte vencedor todos os
elementos técnicos necessários á execução dos serviços objeto desta Iicitação;
22.4. Quaisquer esclaÍecimentos que se façam necessáfio, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro
Juçara- Impemtriz-MA. Processo no 02.06.00.14712019- SEDES.

Rua Hermes da Fonseca, 49 - Centro
wvnv. imperatriz.ma. gov. br
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I - PnE§ÍaçÃo ot lti9ços FUNÉ!Âa5 coM roRítEctMENTo oE uiNAS MoRIUAR|ÀS, MORTALHAS,

ÍRÂNSIÁDO I SEÂV|çO§ COMPLÉMEmARES pARA AÍEIIOER AS iECESíDADES 0Â SEoIS, SÉCRETÁi|A DE

oÉSENVOLV|MEÍ{ÍO SOCrAr, RETEREíiTE AO EXEiCíOO OE 2019

1cô
1PL

r

íTEM QUÂlÚT DrÍR|MÍ{ÁçÃO ÂPiESIrraçIo VÀLOR MÉDIO

01 480

URNA FUNE úfuÂ POPULAR AOULTA

SEXÍAVADO CONFECCIONÂOA EM

MÁDElRA. ACTAAAMENTO lNÍERlôR EM

Ítcroo 0E TNT, coM vERNt2 Fosco,
srM vrsoR E 04 ÂLçÂ5 DURA

UND 244 480,00RS

02 180

URNÁ 
'UNEúiIA 

POPÚLAR GRÂNDÉ

ESPECIAL SEXTAVADO CONF€CCIONAOA

EM MÂO€INÁ, ACÂBAM'NTO INTERIOR

ÊM ÍECIDO DE TNÍ, COM VERNIZ

FOSCO, SEM V|SOR E 06 AtçAs DUAÂ

UND R5 791,00 R5 142.130,00

03 120

URNÁ FIJNEúÂIA POPUúÂ NTANÍIL

SEXTAVADO CONFf CCIONADÂ EM

MAOIINA, ACASÀMENÍO INTÉR OR CM

ÍECIOO OE TNT, COM VERNIZ FOÍO,
sEM VISOR E 04 ALÇÂs DURA

UNO R$ 399,11 47.9?0,00RS

{80 ROUPA MASCULINA/ÊEMININA UNÔ RS 162,67 R5 73.080,00

05 UNO Rs 136,m 16 320,00RJ

06 60000 Rs 1,81 R5 110 000,00

STNVçO €M PSEPARO O' CADÁVER

ÍÀNAÍOPRÁXIÁ
Rs 766,m

08 120 REMOçÁO R5 156,00 13 720,00

120 HrGr€NrzÀ o UNO R5 266,00 31.920,00

TOÍÂL 766 474,00RS

RS 509,33

120



/ã\ ESTADO Do MARANHÃO
íi§ PREFEITT'RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
I conlsslo eERMANENTE DE LlcrrAÇAo

pREGÂo pRESENctAL N. 066/2019-cpL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA),

A(O)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. PREGÃo PRESENcIAL N" 066/20,I9.cPL.

de de 2019

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

no_edoCPFno

, inscrila no CNPJ/MF sob
ono com sede na rua _, vem pela presente
inÍormar a Vs. Sas. que o Sr portador do RG

é designado para representar nossâ

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

l9

empresa na Licitação acima reíerida, podendo assinar atas e demais documentos,
interpor recursos e impugnaÇões, receber notificaçáo, tomar ciência de decisôes,
assinar propostas e rubricar documentos das demais licitanles, recorrer, desislir da
interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os

atos inerentes ao certame.

)s
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

cPt

PREGÃO PRESENCIAL N" 066/20í9.CPL

ANEXO t

(MINUTA DO CONTRÂTO)

CONTRATO N' /20,19 - SEDES

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
FÚNEBRES COM FoRNECIMENTo DE

URNAS MORTUÁRIAS, MORTALHA,
TRANSLADO E SERVIçOS
COMPLÊMENTÂRES (TANATOPRAXIA,
REMOÇÃO E HTGTENTZÂçÃO) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES
E SEUS PROGRAMAS SOCIAIS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA
ABAIXO

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, CNPJ/|F no 06.1 58.455/0001-16. localizada na Rua Rui Barbosa. no

201, Centro, através do(a) SecretáÍio(a) Municipal de Desenvolvimenlo Social -

SEDES _, brasileiro(a), agente político, portador do RG no

_ SSP/MA e do CPF/MF no doravante denominado simplesmente
decoNTRATANTEe'dooutrolado,aemprêsa-'cNPJ/MF
n.o _, estabelecida na _, neste ato,
representada pelo, Sr portador do RG no e do CPF/L4F no

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo no 02.06.00.'14712019 SEDES
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente
de transcrição na paíe em que com este náo conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

N

"ü
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l. O objeto deste contrato é contratação de empresa para prestação de serviços Íúnebres
com fornecimento de umas mortuárias, mortalha, translado e serviços complementarês
(tanatoprâxiâ, remoção e higienização) para atender às necessidades das pessoas
assistidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES e seus Programas Sociâis,
pelo periodo de 12 (doze) meses, em regime de empreitada por preço unitário, conÍorme
especiÍicaçóes constantes no Termo de Referência e seus anexos, com motivaçâo no
processo administrativo n'02.06.00,14712019- SEDES, e em conformidade com o
Pregão Presencial n" 066/2019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório Íealizado na forma da Lei nô 8.666, de 21
dejunho de 1993 e suas alteraçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

l- O cronograma de entrega de distribuição será fornecido de acordo com a
necessidade da SEDES e seus Programas Sociais, através de Ordem de Serviço
contendo o nome do órgáo, o endereço, o responsável pelo serviço e o quantitativo a
serem entreguesi

ll - Na entrega do objeto do presente Termo de Referência, obriga-se a Contratada a
enviar todo o empenho e a dedicaçâo necessários ao Ílele adequado cumprimento dos
encargos que lhe sáo confiados;

lll - Prestaçáo de serviços Íúnebres com fornecimenlo de urnas morluárias, mortalha,
translado e serviços complementares imediatamenle após o Íecebimento da ordem de
serviço.

lV - Substituir, no prazo de 2 (dois) dias qualquer bem que apresente deÍeito de
fabricação ou por manuseio inadequado no transportê;

V - Arcar com todos os custos de reposiÇâo ou reentegram nos casos em que os
produtos nâo alendam às condições especiÍlcadas neste Termo de Referência.

Vl- Adotar cautelas especiais para o lransporte, no que coubeÍ;

Vll - Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuiçóes fiscais e para fiscais que
incidirem ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem
como pelo custo de frete na entrega, e demais custos inêrentes ao serviço dos
produtos vendidos.

suBcúusuLA SEGUNDA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto,

a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

cLÁUSULA TERCEIRÂ . DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
| - Disponibilizar todos os meios necessários para a prestaçáo de serviço, objeto deste
contratoi

f.
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O valor globaldo presente conlrato é de R$ _
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em

QP]

ll - lnformar a Contrâtada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
e exigir a sua substituição ou reparaçáo, coníorme o caso;

lll - Acompanhar e Íiscalizar a execuÇão do serviço contratâdo, podendo rejeitar, no
todo ou em desacordo com as obrigaçóes assumidas pelo fornecedor;

lV - Proceder aos pagamentos devidos a(s) licitante(s) vencedora(s);

V - Proporcionar todas as Íacilidades admitidas em Lei para que a(s) licitanle(s)
vencedora(s) possa(m) fornecer dentro do estabelecido nesta licitação;

Vl - Aplicar a(s) licitante(s) vencedora(s) as sançóes administrativas previstas na
legislação, caso seja necessário.

cLÁusuLA eUARTA - Do pRAzo DA vrGÊNctA Do coNTRATo
l. O contrato vigorará do dia _ de _ de 2019 até dia _ de _ de 20_, a

contar de sua assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, através de termos aditivos. Conforme disposições do art. 57 da Lei no
8.666/63 e suas alteraçôes posteriores com redação dado pela Lei no 9.648/98.

ll. A Secretaria de Desenvolvimento Social designa a servidora Nayâra Santos
Cordoiro, matrículâ n" 55.387-5 - Diretor de Departamento, para acompanhar o
processo de fiscalização do contrato, até a prestação Ílnal do serviço, ou outros
representantes, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas
as ocorrências, delerminados o que for necessário à regularização das Íaltas ou
deÍeitos observados na íorma do artigo 67,§ 'lo e 2ô da Lei n" 8.666/93.

lll. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissáo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo
hábil para adoçâo das medidas convenientes á Administraçáo.

lV. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiro,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

cúusuLA autNTA - Do pREÇo E DAs coNotçÕEs oE PAGAMENTo

moeda nacional no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresenlação da nota riscal acompanhada da
competente Ordem de Serviço.

PARÁGRAFO SEGUNOO - O pagamento poderá ser efetuado em PARCELAS
PROPORCIONAIS A ENTREGA DO MATERIAL, á medida que for sendo realizado
mensalmente, náo devendo estar vinculado á liquidaçáo total do empenho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para fazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária,
deverá apresentar junto ás notas fiscais, comprovaÇâo de sua adimplência com a
Fazenda irunicipal, com a devida autenticaÇão e, Estadual (tanto da Débito quanto da
Dívida Atiiva), Jusliça do Trabalho, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão
Nêgativa de Dêbito - CND), com FGTS (CertiÍlcado de Regularidade do FGTS)i

"»
\
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PARÁGRAFO QUARTO - A contratante não ancidirá em mora, quanto ao alraso do
pagamento em face do náo cumprimento, pela empresa fornecedora, das obrigações
acima descrilas ou de qualquer outra causa que esta deu ensejo.

cúusuLÂ sExrA - DA cLAsstFtcAÇÃo oRÇAMENTÁRrA E EMpENHo
Manutençáo das Atividades e Projetos da SEDES: Unidade Orçamentária:
02.06.00.08.122.0032.2U7: NatuJeza 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídicai Fonte; 00; Ficha: 430.
Valor: R$

CúUSULA SÉTIMA - DAs MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E REscISÃo
CONTRATUAL

l. A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos AÍt. 86 e 87 da Lei
n" 8.666/93, Ílxa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.
ll. A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica
sujeita a aplicação das sançÕes administrativas previstas nos arts.86 à 88 da Lei n'
8.666/93.
lll. Ocorrêrá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem
como os efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTE OE PREçO

l. Os preços unitários pelo qual será contÍatado o objeto da presente licitação náo
sofrerão recomposiçáo de preços.
ll. Para restabelecer a relaÇáo que as parles pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remunêraçáo,
será efetuada a manutençáo do equilíbÍio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea'd'do Art.65 da Lei n.o 8.666/93.
lll. Os reajustes deveráo ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
lV. Caso a CONTRATADA não solicite tempeslivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.
V. Caso o índice eslabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo o que vier a ser
determinado pela legislaçáo entâo em vigor.

Vl. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA NONA . DOS RECURSOS PROCESSUAIS

l. Dos atos de aplicaçáo de penalidade prevista do Edital, ou de sua rescisâo,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recuEo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato.

ll. Da decisão da Secretária lrunicipal de Desenvolvimento Social - SEDES que

23
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rescindir o Contrato antes de seu prazo Íinal, cabe, inicialmente, pedido de
reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item 20.2, a

Secretária de Desenvolvimento Social - SEDES deverá se manifestar no prazo de
quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o
faça molivadamente diante de razôes de interesse público.
lV. Em qualquer hipótese é asseguÍado à CONTRATADA amplo direito de defesa,
nos termos das normas gerais de Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos.

CLAUSULA DÉCIMA . DA RESPONSABILIDADE CIVIL

l. O CONTRATADO é responsável pela indenizaçáo de danos causados, decorrentes
de ação, omissáo voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas
por seus empregados, proÍissaonais ou prepostos, ficando assegurado ao
CONTRATADO o direito de regresso.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do FoRo

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expÍessâ de
qualquer oulro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execuçáo deste Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instÍumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Conlratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de

CONTRATANTE

Secretária irunicipal de Desenvolvimento Social - SEDES

CPF/MF

$'CPF/MF
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ESTADO DO MARANHÁO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMTSSAO PERl}IANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 066/2019-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 OA LÉI
8.566/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa , inscrato no CNPJ/Ni]F sob n"
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(reprêsentante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não êmprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empÍega menor de dezesseis anos.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO 066/20í 9-CPL

ANEXO V

MOOELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇAO

Declaramos, para efeito de participaçáo no processo licitatório Pregão
Presencial n" 066/20'19-CPL, realizado pela Preíeitura irunicipal de lmperatriz, e

conÍorme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraçâo é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), de de 2019

Representante Legal da Empresa

N.q
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